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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO - TEMA N. 320 - PUIL N. 5001561-
27.2021.4.04.7004/PR 

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte 
questão controvertida: 
Definir se, para se reconhecer o dever de recolher a contribuição salário-educação pelo produtor rural pessoa física 
que, simultaneamente, é sócio de pessoa jurídica do ramo agropecuário, é necessário prévio procedimento fiscal, a 
fim de se comprovar o planejamento fiscal abusivo.
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO - TEMA N. 319 - PUIL N. 0008090-
23.2019.4.01.3700/MA 

A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte 
questão controvertida: 
Definir se, para se reconhecer o regular recolhimento de contribuição previdenciária, na condição de segurado 
especial pescador artesanal, é suficiente a apresentação de uma única Guia de Recolhimento, no valor mínimo, 
englobando oito competências retroativas, sem apontamento da base de cálculo ou alusão à venda de pescado.
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – AFETAÇÃO - TEMA N. 318 - PUIL N. 5000742-
54.2021.4.04.7016/PR 
 
A Turma Nacional de Uniformização decidiu afetar o tema como representativo da controvérsia, com a seguinte 
questão controvertida: 
Definir se os benefícios de aposentadoria por incapacidade permanente, sob a vigência da EC nº 103/2019, devem 
ser concedidos ou revistos, de forma a se afastar a forma de cálculo prevista no art. 26, §2º, III, da EC nº 103/2019, 
ao argumento de que seria inconstitucional.
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https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50007425420214047016-TEMA318-AFETADO.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/00080902320194013700-TEMA319-AFETADO.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50015612720214047004-TEMA320-AFETADO.pdf
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – DEFINIÇÃO DE TESE - TEMA N. 297 - PUIL N. 
5066302-16.2020.4.04.7100/RS

Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU fixou a seguinte tese: 
É devido o auxílio emergencial quando comprovado o preenchimento do requisito do inciso III do art. 2º da Lei n. 
13.982/2020, ainda que posteriormente à data limite de 2 de julho de 2020, desde que tomadas, dentro do prazo 
de prorrogação do auxílio emergencial residual previsto na Medida Provisória n. 1.000/2020, regulamentado 
pelo Decreto n. 10.488, de 2/9/2020, as seguintes iniciativas: (i) contestação extrajudicial nos termos da Lei n. 
13.982/2020; (ii) contestação documental, no âmbito da Defensoria Pública da União, a teor da Medida Provisória n. 
1.000, de 2/9/2020; (iii) propositura de ação judicial.
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – DESAFETAÇÃO - TEMA N. 292 - PUIL N. 
0519962-56.2019.4.05.8100

A Turma Nacional de Uniformização decidiu desafetar o tema como representativo da controvérsia, o qual tinha a 
seguinte questão controvertida: 
Qual o marco temporal de fixação da Data de Início do Benefício (DIB) nos casos em que o interessado, apesar 
de reunir os requisitos para a concessão na Data do Requerimento Administrativo (DER), apenas apresenta os 
elementos de prova essenciais ao reconhecimento do direito na via judicial, quando poderia tê-lo feito antes.
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https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/05199625620194058100-TEMA292-DESAFETADO.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50663021620204047100-TEMA297.pdf
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Presidente da Turma:
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE

Secretária da Turma: 
Dra. Viviane da Costa Leite

Membros efetivos:
Juíza Federal LUCIANE MERLIN CLÈVE KRAVETZ - Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná

Juiz Federal FRANCISCO GLAUBER PESSOA ALVES - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
Juiz Federal ODILON ROMANO NETO - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro

Juiz Federal NEIAN MILHOMEM CRUZ - Turma Recursal da Seção Judiciária do Maranhão
Juíza Federal PAULA EMÍLIA MOURA ARAGÃO DE SOUSA BRASIL - Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará

Juíza Federal LÍLIAN OLIVEIRA DA COSTA TOURINHO - Turma Recursal da Seção Judiciária da Bahia
Juíza Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI - Turma Recursal da Seção Judiciária da São Paulo

Juiz Federal FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES - Turma Recursal da Seção Judiciária do Espírito Santo
Juiz Federal JÚLIO GUILHERME BEREZOSKI SCHATTSCHNEIDER - Turma Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina

Juiz Federal CAIO MOYSÉS DE LIMA - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
Juíza Federal CARMEN ELIZANGELA DIAS MOREIRA DE RESENDE - Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais

Juiz Federal LEONARDO AUGUSTO DE ALMEIDA AGUIAR - Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Juiz de Fora- MG

Membros suplentes: 
Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro

Juíza Federal ELOÁ ALVES FERREIRA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Espírito Santo
Juiz Federal OMAR CHAMON - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo

Juiz Federal LEANDRO GONSALVES FERREIRA - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
Juiz Federal HENRIQUE LUIZ HARTMANN - Turma Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina

Juiz Federal GIOVANI BIGOLIN - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
Juiz Federal FÁBIO CORDEIRO DE LIMA - Turma Recursal da Seção Judiciária de Sergipe

Juiz Federal JOAQUIM LUSTOSA FILHO - Turma Recursal da Seção Judiciária de Pernambuco
Juiz Federal RODRIGO RIGAMONTE FONSECA - Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais

Juiz Federal TALES KRAUSS QUEIROZ - Turma Recursal da Seção Judiciária de Uberlândia
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